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COMUNICADO 02 – BOLETIM DE ESCLARECIMENTO 

 

Ref.: Pedido de esclarecimento apresentado aos termos do Edital de Embasamento do 

Pregão Eletrônico n.º 023/2019- Feaes, cujo objeto é a “SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA 

AQUISIÇÃO, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, DE MATERIAL 

MÉDICO HOSPITALAR DIVERSO (35 ITENS), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 

FEAES PELO PERIODO DE 12 MESES”. 

 

Tendo em vista o Pedido de Esclarecimento aos termos do Edital de 

Embasamento do Pregão Eletrônico nº 023/2019-Feaes apresentado pela empresa 

“Taimin”, onde questiona-se termos e exigências do supracitado edital e, tendo em vista se 

tratarem de esclarecimentos de ordem técnica, encaminhamos tais ao setor requisitante 

(Coordenação de Compras), o qual se manifestou da seguinte forma – ANEXO I:  

 

a) “Item 12: “Clip para Videolaparoscopia em Titânio” **O fornecedor deverá 

fornecer junto com os clips, em regime de COMODATO, 02 (dois) clipadores 

compatíveis contendo as seguintes características: Aplicador de grampos 

autoclavável, desmontável, de engate rápido, composto por manopla, tubo externo e 

haste interna, devendo permitir um giro de 360. Item 13: “Clip para Videolaparoscopia 

em Titânio” **O fornecedor deverá fornecer junto com os clips, em regime de 

COMODATO, 05 (cinco) clipadores compatíveis contendo as seguintes características: 

Aplicador de grampos autoclavável, desmontável, de engate rápido, composto por 

manopla, tubo externo e haste interna, devendo permitir um giro de 360. Conforme 

solicitação do descritivo do edital, as CLIPADORAS deverão ser “desmontável”, 

entretanto não possuímos em nosso estoque esse modelo de clipadoras, podemos 

oferecer o nosso modelo que não é desmontável? 

Resposta: Considerando a análise realizada pelo setor requisitante passo a expor: não será 

possível a aceitação da alteração de descritivo, uma vez que estes “devem ser 

desmontáveis para facilitar a desinfecção e esterilização.” 

Desta forma, não havendo necessidade de alterações nos termos do Edital, 

permanecem inalteradas todas as disposições deste. 

 

Curitiba, 18 de março de 2019. 

 

Kamila Tolari Faneco 

Pregoeira  
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ANEXO I 

 

 


